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Parecer PRODI nº 21/2022 
Processo: 23369.000796/2022-41 
Assunto: Ampliação do número de vagas dos cursos técnicos (Ofício Circular nº 
003/2022/PRODI/PROEN/REI/IFRS, de 20 de julho de 2022) 
Campus: Restinga 
Data: 08/08/2022 
 
Relato: 
 
1. Em 04 de agosto de 2022, o campus encaminhou OFÍCIO Nº 
191/2022/DE/RESTINGA/IFRS solicitando a aprovação da ampliação do número de vagas dos 
cursos técnicos: Técnico em Eletrônica Integrado ao Ensino Médio; Técnico em Informática 
Integrado ao Ensino Médio; Técnico em Lazer Integrado ao Ensino Médio; Técnico em Comércio 
EMI EJA; Técnico em Agroecologia EMI EJA; Técnico em Guia de Turismo Subsequente; Técnico 
em Informática Concomitante/Subsequente, em consonância com o Ofício Circular nº 
003/2022/PRODI/PROEN/REI/IFRS. 
 
Mérito e parecer: 
 
1. Considerando o disposto no Ofício Circular nº 003/2022/PRODI/PROEN/REI/IFRS, 
de 20 de julho de 2022; 
2. Considerando que o OFÍCIO Nº 191/2022/DE/RESTINGA/IFRS menciona que não 
há alteração nos Projetos Pedagógicos dos Cursos em tela, nem necessidade de novas demandas 
relacionadas com infraestrutura ou de docente; 
3. Por estas razões, o Departamento de Avaliação Institucional é favorável à 
aprovação da ampliação de vagas dos cursos técnicos – Campus Restinga – IFRS, sendo 32 para 
36 vagas para os seguintes cursos: 
● Técnico em Eletrônica Integrado ao Ensino Médio; 
● Técnico em Informática Integrado ao Ensino Médio; 
● Técnico em Lazer Integrado ao Ensino Médio; 
● Técnico em Comércio EMI EJA; 
● Técnico em Agroecologia EMI EJA; 
● Técnico em Guia de Turismo Subsequente; 
● Técnico em Informática Concomitante/Subsequente. 
 
 Encaminhe-se à Pró-Reitoria de Ensino. 
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